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TONTO ROMERO FI HO 

Prefeito Municipal 

QU, 

etãrio d Administração 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Parana 

DECRETO r4.0 163 
Autoriza a alienação de bens móveis e Homologa 

laudo de avaliação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO a exist-encia de tubos e conexOes, pertencentes 

ao Município, sem condição de uso pelo mesmo, conforme Laudo de Avaliação 

e Declaração de Inservibilidade, firmados pelos componentes de Comissão 

Especial, 

r 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam considerados inserviveis para o serviço público 

municipal e autorizada a alienação, através de procedimento licitatório, 

na modalidade de Leilão, dos tubos e conexOes para obras de saneamento, 

constantes do Laudo de Avaliação em anexo, de propriedade do Município. 

Art. 22. Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado pela 

Comissão Especial, designada pela Portaria n2 142, de 20.07.94. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 	de agosto de 1994 
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